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CONTRATO  nº 008/2017 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAÍBA-PE, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE ITAÍBA E A EMPRESA CARLOS COSTA 

ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA E 

CONTROLADORIA MUNICIPAL – ME, NA FORMA E 

CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS. 

   

           Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito, como CONTRATANTE a 

Câmara Municipal de Vereadores de Itaíba, CNPJ nº 24.300.246/0001-47, estabelecido na 

Rua Santa Cruz, 09 – Centro – Itaíba-PE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Abmael 

Barbosa, brasileiro, portador da identidade nº 07363 - OAB-PE, CPF/MF nº 053.778.034-34, 

a Empresa CARLOS COSTA ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA E 

CONTROLADORIA MUNICIPAL – ME Rua Allyson Helly Barbosa Oliveira n° 197 – 

centro – Arcoverde/PE CNPJ nº 09.250.286/0001-38, representada por seu titular o Sr.  Carlos 

José Gomes da Costa, CPF: 561.878.407-10, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, acordam e celebram o presente CONTRATO, nas condições e cláusulas a 

seguir nomeadas e de acordo com o Edital de Pregão nº 02/2017, Processo CPL/CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE  ITAÍBA nº 05/2017.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

 

      Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de orientação técnica (Assessoria e Consultoria) administrativa para a Câmara 

Municipal de Itaíba-PE, que será cumprido pela Contratada de acordo com o Processo de 

Pregão Presencial Nº 002/2017 parte integrante deste instrumento contratual. 

                 A presente contratação, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado 

ao processo licitatório de Pregão Presencial nº 002/2017 que a originou, rege-se à Lei Federal 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

 Fazem parte integrante deste Contrato, no que não o contrariem:  
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   a) - Edital de Pregão Presencial n.º 002/2017 de 07 de julho de 2015, da 
Câmara Municipal de Vereadores de Itaíba; 

   b) - Proposta e documentos que a acompanham, firmados pela contratada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO  

 

2.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 20.000,00 (cinco mil reais), em 4 parcelas 

de R$ 5.000 (cinco mil reais) mensais, fixo e irreajustável. 

2.2 – A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAÍBA/PE, efetuará o 

pagamento ao fornecedor em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado com a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo setor competente. 

2. 3 – Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 

multa eventualmente aplicada. 

2.4 – Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove 

liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatória tome as 

medidas saneadoras necessárias. 

2.5 – A antecipação de eventos contratuais por iniciativa exclusiva da Contratada, não criará 

para esta Casa, responsabilidade de antecipar os eventos administrativos, físicos e/ou 

financeiros correlatos. 

             

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

00100 Câmara Municipal  

00110 Corpo deliberativo e secretaria da Câmara  

0103100022.0002 Manutenção dos serviços administrativos da Câmara 

3.3.90.35 Serviço de consultoria  

 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

4.1 - A Agenda de atendimento na Câmara Municipal de Itaíba-PE, deve ser no mínimo de 

04(quatro) dias em cada mês, no horário normal de funcionamento do setor de recursos 

humanos; 

4.2  Análise e orientação periódica dos setores de recursos humanos, produção legislativa, 

fiscalização interna e nos atos de gestão editados pela Câmara Municipal de Itaíba-PE; 
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4.3 Executar acompanhamento e orientação, dentro da técnica legislativa e dos padrões da 

legislação vigente da mesa diretora, comissões e parlamentares da Câmara Municipal de 

Itaíba-PE, exceto em assuntos jurídicos; 

4.4 Participação, quando antecipadamente convocado, em Reuniões Plenárias e da Mesa 

Diretora, para prestar esclarecimentos relacionados ao objeto contratual; 

4.5 Executar orientação e elaboração, dentro das técnicas legislativas e dos padrões da 

legislação vigente e pertinente relacionados com os trabalhos parlamentares dos vereadores, 

das comissões permanentes e especiais a que pertencem e a Secretaria Legislativa da Câmara 

Municipal no que couber; 

4.6 Pesquisar e levantar projetos de leis de interesse do dos parlamentares possibilitando a 

sua tramitação; 

4.7 Produzir relatórios e pareceres, aos Projetos de Leis, orientando aos seus autores, 

sugerindo modificações e adequação a atual da legislação pertinente e vigente; 

4.8 Participar das reuniões plenárias dos Parlamentares no dia e horário que for acertado 

com a Mesa Diretora para fazer explanações e esclarecimentos sobre matérias legislativas e 

quais as estratégias e condutas a serem dadas às matérias; 

4.9  Acompanhar a Mesa Diretora e as Comissões Permanentes ou a quem por elas 

indicado, em reuniões e eventos onde se pretenda discutir matérias legislativas; 

4.10 Orientar as Comissões Permanentes nos seus pareceres, emendas, requerimentos, 

indicações e proposições substitutivas se necessárias; 

4.11 Acompanhar Parlamentares ou representar a Câmara Municipal em visitas aos 

Parlamentares na Assembléia Legislativa do Estado ou em outros municípios; 

4.12 Apresentar aos Autores, Relatores e Parlamentares as sugestões referentes às matérias 

legislativas quando por eles solicitados; 

4.13 Orientar a participação de Membros da Mesa Diretora e de demais Parlamentares em 

Audiências Públicas Municipais e Estaduais, se for o caso; 

4.14 Orientar sessões em Câmara Itinerantes e outros Eventos promovidos pela Câmara 

Municipal com ou sem a presença de Parlamentares; 

4.15 Orientar no FORUM DOS VEREADORES quando matéria legislativa estiver sendo 

discutida. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A Câmara Municipal de Vereadores realizará fiscalização do objeto do presente Contrato, 

através do Presidente o Sr. Francisco Abmael Barbosa. 
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Parágrafo Único - Deverá a CONTRATADA apresentar Nota Fiscal consumidor, 

juntamente com as ordens de fornecimento expedidas,  correspondente ao fornecimento 

obedecendo ao contido nos Anexos do Edital de Pregão Presencial nº 02/2017, Processo 

CPP/CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAÍBA nº 005/2017.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

 

As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato serão 

efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, formalizadas previamente por 

Termo Aditivo, que passará a integrar este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo deste Contrato será da data de sua assinatura ao dia 31 de dezembro de 2017.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Contratada estará sujeita as seguintes 

penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência, por escrito; 

b) Multa diária por atraso injustificado para o fornecimento, de 0,4% (zero vírgula 

quatro por cento) sobre o valor global contratado;  

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado, pela inexecução 

parcial ou total do contrato, na forma do art. 87 da Lei n° 8.666/93;  

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

f) Rescisão contratual, com multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

do contrato, sem prejuízos de perdas e danos cobráveis judicialmente. 

8.1 As multas a que se referem às alíneas acima incidirão sobre o valor global do contrato 

e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal 

de Buíque ou quando for o caso, cobradas judicialmente. 

8.2 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula será da competência exclusiva do 

gestor. 

 

8.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 

ao processo. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

O contrato a ser celebrado em virtude desta licitação será rescindido consoante 

determinações da Lei Federal nº 8666/93, Arts. 77 a 80. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LICITAÇÃO 

 

O presente instrumento contratual é decorrente do Processo Licitatório nº 05/2017, 

Pregão nº 002/2017, homologado pelo Ordenador de Despesas em 11 de setembro de 2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, 

todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas no Processo Licitatório, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

Fica já declarado o Fórum da Comarca do Itaíba/PE, como único competente para 

dirimir qualquer divergência ou dúvida oriunda do presente contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, lavraram o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, que após lido e achado conforme é firmado pelas 

partes e por 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes e que no final também o subscrevem. 

                                       

              Itaíba, 12 de setembro de 2017. 

 

 

 

Francisco Abmael Barbosa 

Presidente 

Contratante 

CARLOS COSTA ASS. TÉC. ADM. E 

CONTROLADORIA MUNICIPAL – ME 

Contratada 

 

                                    

TESTEMUNHAS:                 ______________________________________  

                                                CPF  Nº 

                                              ______________________________________ 

                                                CPF Nº 


